CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 10.308-C DE 2018

Denomina Agéncia Benjamin Manoel a
agéncia do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) no Municipio de
Aruja, Estado de S&o Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica denominada Agéncia Benjamin Manoel a
agéncia do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no
Municipio de Arujéa, Estado de S&o Paulo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissdo, em 2 de dezembro de 2019.

Deputado PAULO TEIXEIRA
Relator



